
COMARCA DE BORDA DA MATA 

DIREÇÃO DO FORO 

EDITAL N° 01/2019 

PROVIMENTO DE VAGA EXISTENTE E AS QUE VIEREM A SURGIR NO 
PRAZO DE VALIDADE DESTA SELEÇÃO NA COMARCA DE BORDA DA 

MATA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

O Excelentíssimo Juiz de Direito TÚLIO MÁRCIO LEMOS 
MOTA NAVES, Diretor do Foro da Comarca de Borda da 
Mata/MG, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 13, III da Portaria Conjunta n° 297, de 05 de julho de 
2013, do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais-TJMG, 
torna pública a abertura de inscrições para a seleção pública 
para provimento de vagas existentes e que vierem a surgir no 
prazo de validade desta seleção de estagiários do curso de pós-
graduação em Direito na Comarca de Borda da Mata do Estado 
de Minas Gerais, nos termos deste EditaL 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 Poderão participar da seleção pública estudantes do curso de direito e 
de pós-graduação em Direito, nos termos da Lei n° 11.788, de 25 de setembro de 2008 e 
da Portaria-Conjunta n° 297 de 2013, que comprovem no ato da convocação a matrícula 
em curso de pós-graduação em Direito. 

1.2 A seleção pública será executada e acompanhada pela Comissão do 
Concurso, presidida pelo MM. Juiz de Direito Túlio Márcio Lemos Mota Naves, e 
composta pelos servidores Jorge Augusto Zaidan e Tales de Rezende. 

1.3 A carga horária para a realização do estágio é de 30 (trinta) horas 
semanais, com jornada diária de 6 (seis) horas diárias. 

1.4 O estagiário fará jus ao recebimento de bolsa de estágio que, 
atualmente, possui o valor de R$1570,50 (mil quinhentos e setenta reais e cinquenta 
centavos) e, também, de auxilio-transporte, em pecúnia, em quantia equivalente a dez por 
cento do valor da bolsa de estágio. 

1.5 A participação na presente seleção pública é aberta aos estudantes do 
curso de Direito e de Pós Graduação em Direito interessados, sendo que a admissão do 
candidato aprovado está condicionada ao cumprimento de requisitos e à comprovação da 
regularidade documental do convocado. 

2. DAS VAGAS E DOS CURSOS 

2.1 A vagas existente é: 1 (uma) vaga para o Gabinete da Vara Única da 
Comarca de Borda da Mata. 



2.1.1 Nos termos do artigo 4°, III, da Portaria-Conjunta n° 297/2013 do 
TJMG, poderão ser admitidos apenas os estudantes que cumprirem os seguintes 
requisitos: a) esteja matriculado em instituição de educação superior, em curso de pós-
graduação em Direito; b - tenha frequência regular atestada pela instituição de ensino; c - 
seja aprovado em seleção pública baseada em provas de conhecimento. 

2.1.2 A lotação do estagiário ficará a cargo do Juiz Diretor do Foro, levando-
se em conta as peculiaridades e necessidade da Comarca de Borda da Mata. 

2.2 A seleção pública é destinada ao provimento de vaga de estágio e à 
formação de cadastro de reserva para as vagas que surgirem durante o período de 
validade da Seleção Pública. 

DAS INSCRIÇÕES 

3.1 As inscrições serão realizadas no período de 01/04/2019 até 10/05/2019, 
das 12:00 às 18:00 horas (horário de Brasília), na sala da Administração do Foro no 
prédio do Fórum da Comarca de Borda da Mata/MG; 

3.1.1. O estudante deverá comparecer ao local de inscrição munido dos 
seguintes documentos: a) Documento Oficial de Identidade com foto. 

3.2 Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou 
extemporânea, assim como por via postal, fax ou correio eletrônico ou outro meio que não 
o estabelecido neste Edital, tão pouco serão aceitos documentos sem foto e sem a 
identificação do candidato. 

3.3 Não haverá cobrança de taxa de inscrição. 

3.4 No período correspondente às inscrições, os candidatos que possuírem 
certificado de tempo de atividade como conciliador voluntário nos Juizados Especiais do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais deverão apresentá-lo. 

DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA E DAS 
CONDIÇÕES ESPECIAIS 

Considerando o número de vagas, fica impossibilitada a reserva de vagas 
para deficiente, em razão do critério de arredondamento previsto no art. 1°, §2° da Lei 
Estadual 11.867, de 28 de julho de 1995 e decisão do eg. TJMG nos autos da Apelação 
Cível 1.0024.08.093524-0/002, Relator(a): Des.(a) Edivaldo George dos Santos, 
Relator(a) para o acórdão: Des.(a) Wander Marotta, 7a  Câmara Cível, julgamento em 
10/08/2010, publicação da súmula em 14/09/2010. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS SOBRE A INSCRIÇÃO 

5.1 Não se exigirá do(a) candidato(a) cópia de nenhum documento no ato de 
preenchimento da Ficha de Inscrição, sendo de sua inteira responsabilidade a veracidade 
da informação sobre os dados pessoais, além de todas as demais informações prestadas, 
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sendo apenas obrigatório a apresentação do documento oficial de identificação original 
com foto. 

5.2 O TJMG exime-se de responsabilidade sobre quaisquer atos ou fatos 
decorrentes de informações incorretas, inexatas ou incompletas fornecidas pelo 
candidato(a) na Ficha de Inscrição. 

5.3 A Ficha de Inscrição é intransferível. 

6. DA SELEÇÃO 

6.1 A seleção pública para preenchimento da vaga de estágio na Comarca 
de Borda da Mata e as que vierem a surgir, durante o prazo de validade do certame, será 
composta de uma prova única com 5 (cinco) questões dissertativas, em um total de 100 
(cem) pontos. 

6.1.1 As questões versarão sobre Direito: Direito Civil, Direito Processual 
Civil, Direito Penal, Direito Processual Penal e Constitucional, quando será avaliada a 
escrita, o domínio da língua portuguesa, o poder de síntese e a pertinência temática. 

6.2 A prova ocorrerá no dia 25/05/2019, às 09:00 horas e terá duração de 
2hs, a ser realizada na Faculdade de Direito do Sul de Minas — FDSM, situada à Avenida 
Dr. João Beraldo, 1075, Bairro Saúde— Pouso Alegre/MG. 

6.2.1 Em nenhuma hipótese haverá prorrogação do tempo de duração das 
provas, respeitando-se as condições previstas neste Edital. 

6.2.3 Em nenhuma hipótese será permitido ao candidato prestar as provas 
fora da data, do horário estabelecido ou do local determinado. 

6.3 Os candidatos deverão comparecer ao local designado para a realização 
das provas com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência do horário fixado para o 
seu início. 

6.3.1 O candidato deverá comparecer munido de caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta. 

6.4 Será obrigatória a apresentação de documento de identidade oficial com 
foto, que permita a identificação segura do candidato e com prazo de validade vigente, 
para a realização das provas. 

6.4.1 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas 
pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação, pelos Corpos de Bombeiros Militares e pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de 
reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público, que, por lei, valham como 
identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo 
com foto). 

6.4.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de 
nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteiras de motorista (modelo sem foto); carteiras de 
estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados. 



6.5 Não será admitido o ingresso de candidato no local de realização das 
provas após o horário fixado para seu início. 

6.6 O candidato somente poderá deixar a sala mediante consentimento 
prévio, acompanhado de um fiscal ou sob a fiscalização da equipe de aplicação de 
provas. 

6.6.1 Deverá o candidato obedecer ao período de sigilo de 1 (uma) hora 
para deixar o local de provas e não poderá levar o caderno de provas. 

6.7 As provas serão realizadas sem consulta a qualquer material, não sendo 
permitida, durante sua realização, a comunicação entre os candidatos ou a utilização de 
aparelhos eletrônicos (beep, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, palmtop, 
notebook, receptor, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, 
relógio do tipo databank, gravador, pager, etc.), livros, anotações e similares. 

6.8 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. 

6.8.1 O não-comparecimento implicará a eliminação automática do 
candidato. 

6.9 Será eliminado o candidato que: a) tratar com falta de urbanidade 
examinadores, auxiliares, aplicadores ou autoridades presentes; b) estabelecer 
comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas a esta Seleção Pública, 
por qualquer meio, durante a realização da prova; c) usar de meios ilícitos para obter 
vantagem para si ou para outros; d) portar arma no local de realização das provas, ainda 
que de posse de documento de licença para o respectivo porte; e) portar, mesmo que 
desligados ou fizer uso, durante o período de realização das provas, de qualquer 
equipamento eletrônico ou de instrumentos de comunicação interna ou externa; f) fizer 
uso de livros, códigos, manuais, impressos e anotações; g) deixar de atender as normas 
contidas nos Cadernos de Provas, na Folha de Respostas e demais orientações 
expedidas, durante a realização das provas; h) deixar de entregar a Folha de Respostas 
das provas objetivas, findo o prazo limite para realização das provas. i) registrar a 
identificação em quaisquer das provas, em local diverso do indicado para tal finalidade. 

6.10 Não haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 

6.11 Na correção da Folha de Respostas serão computadas como erros as 
questões que contenham respostas com rasuras, ainda que inteligíveis, e que 
ultrapassem o espaço máximo permitido. 

6.12 O candidato não poderá danificar a Folha de Respostas, sob pena de 
arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de sua correção. 

6.13 Será considerada nula a Folha de Respostas que estiver marcada ou 
escrita a lápis, bem como a que possuir qualquer forma de identificação do candidato fora 
do lugar especificamente indicado para tal finalidade. 

7. DA ATUAÇÃO COMO CONCILIADOR VOLUNTÁRIO 

7.1 A atuação como conciliador voluntário nos Juizados Especiais pelo 
período mínimo de 06 (seis) meses será atribuído 01 ponto. 

7.2 O candidato que atuou como voluntário nos Juizados Especiais deverá 
entregar a declaração no ato da inscrição, nos termos do item 3.5 deste Edital. 



DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

8.1 A nota final será obtida pela soma da nota alcançada nas questões e em 
razão da atuação de conciliador voluntário. 

8.1.2 Somente será considerado aprovado o(a) candidato(a) que obtiver, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos pontos da prova. 

8.2 A classificação será efetuada por ordem decrescente do total de pontos 
obtidos pelos candidatos(as). 

8.3 Caso haja empate, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, conforme art. 27, parágrafo único da Lei 
10.741/2003; b) obtiver maior pontuação na questão relacionada a direito constitucional; 
c) maior idade; d) sorteio. 

8.4 Os classificados serão convocados, durante o prazo de validade da 
seleção, à medida que surgirem vagas, seguindo-se rigorosamente a ordem de 
classificação. 

8.5 A classificação final será divulgada em duas listas, contendo a primeira a 
classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência, e a 
segunda somente a classificação destes últimos. 

8.5.1 A classificação final será divulgada no Saguão do Fórum da Comarca 
de Borda da Mata-MG e no site do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. 

DOS RESULTADOS E DOS RECURSOS 

9.1 O resultado da Prova será divulgado no dia 29/05/2019, às 12 horas, no 
saguão do Fórum da Comarca de Borda da Mata-MG. 

9.2Caberá interposição de recurso fundamentado dirigido à Direção do Foro 
contra as seguintes decisões: 

indeferimento de condição diferenciada; 

gabarito e questões da prova; 

classificação final, desde que se refira a erro de cálculo da pontuação obtida. 

9.3 O prazo para a interposição dos recursos a que se refere o item 9.1 
deste Capitulo será do dia 30/05/2019 às 12:00 horas até 31/05/2019 às 18:00 horas. 

9.4 Os recursos mencionados no item 9.1 deste Capítulo deverão ser 
apresentados à Comissão de Concurso em 02 (duas) vias e deverão ser entregues no 
Fórum da Comarca de Borda da Mata/MG. 

9.5 O recurso contra gabarito e questões da prova deverá ser apresentado 
com obediência às seguintes especificações: a) com indicação do número da questão 
questionada, da resposta do espelho de prova e da resposta indicada pelo candidato; b) 
em folhas separadas, para cada questão recorrida; c) com identificação do candidato 
apenas na capa do recurso; d) sem qualquer identificação do candidato no corpo do 



recurso; e) com argumentação lógica, consistente e com referência à bibliografia 
pesquisada para fundamentar seus questionamentos. 

9.6 Não serão conhecidos os recursos: a) interpostos coletivamente; b) sem 
a devida fundamentação; c) intempestivos; d) com a identificação do candidato no corpo 
da petição, ou seja, em local não indicado para tal finalidade. 

9.7 A decisão sobre o deferimento ou indeferimento dos recursos a que se 
refere este Capitulo será divulgada no Saguão do Fórum da Comarca de Borda da 
Mata/MG. 

9.8 A decisão terá caráter terminativo e não será objeto de reexame. 

9.9 O Resultado final após o prazo para recurso será divulgado no dia 
03/06/2019 às 12:00 horas, no saguão do Fórum da Comarca de Borda da Mata-MG. 

10. DA CONVOCAÇÃO PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS 

10.1 O preenchimento da vaga existente e das que vierem a ocorrer até o 
período de validade da seleção pública será realizado de acordo com a ordem de 
classificação, considerada a conveniência administrativa. 

10.2 A convocação para o preenchimento da vaga de estágio na Comarca de 
Borda da Mata do Estado de Minas Gerais será realizada mediante contato telefônico e 
envio de e-mail, além de disponibilização no átrio do Fórum. 

10.2.1 Serão considerados para convocação os telefones e e-mail 
registrados pelo estudante quando da inscrição, sendo de responsabilidade do candidato 
manter sempre atualizados os dados. 

10.3 Todas as tentativas de contato por telefone e por e-mail com os 
candidatos serão registradas pela Direção do Foro. 

10.4 Caso a jornada de estágio seja incompatível com o horário de atividade 
escolar ou a vaga de estágio exija período superior ao cursado pelo estudante; o 
candidato permanecerá na lista de classificação até o surgimento de vaga compatível, 
observado o prazo de validade da seleção pública. 

10.5 Será remanejado para o final da lista de aprovados o candidato que: 

a) não se encontrar regularmente matriculado, no momento da admissão, em curso de 
pós-graduação em Direito; b) não for localizado em razão de tentativas fracassadas de 
contato por endereço eletrônico e telefone; c) requerer seu remanejamento para o final da 
lista de classificação; d) após ser convocado, não comparecer ao Fórum da Comarca de 
Borda da Mata, no prazo de 02 (dois) dias; e) recusar a vaga oferecida. 

10.5.1 Os candidatos serão remanejados para o fim da lista de aprovados 
01(uma) vez. 

10.6 O candidato que desistir formalmente do estágio será excluído da lista 
de classificação. 

10.7 Após ser convocado, o estudante deverá comparecer ao Fórum da 
Comarca no prazo de 02 (dois) dias. 



10.8 Aceita a vaga para a qual foi convocado, o candidato aprovado terá 07 
(sete) dias úteis para providenciar e apresentar a documentação necessária para o 
ingresso nas atividades de estágio, a saber: 

a) cópia da carteira de identidade e do cadastro de pessoa física do estudante; b) 
declaração original da instituição de ensino superior, contendo informação sobre a 
matrícula e a frequência regular em curso de pós-graduação em Direito; c) declaração do 
estudante indicando agência e conta corrente, em estabelecimento bancário definido pelo 
TJMG, para depósito dos valores relativos à bolsa de estágio e ao auxílio-transporte; d) 
declaração do estudante informando se é parente, até o terceiro grau, inclusive, de 
magistrado do Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais ou de servidor investido em 
cargo de direção, chefia ou assessoramento, e) em se tratando de estudante deficiente, 
atestado médico original de que conste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com 
expressa referência ao CID, expedido em até noventa dias antes da data de sua entrega. 

10.9 Será eliminado da seleção pública o candidato que se recusar a 
observar as condições estipuladas pelo TJMG. 

10.10 Durante o período de validade da seleção pública, o candidato 
aprovado deverá manter seus dados cadastrais (e-mail, telefone, endereço, horários 
disponíveis para realização do estágio, etc) atualizados junto à Direção do Foro, sendo de 
inteira responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não atualização dos 
dados pessoais. 

DA CONDIÇÃO PARA INÍCIO DAS ATIVIDADES 

11.1 O candidato aprovado na seleção pública e convocado para preencher 
a vaga ingressará no Programa de Estágio do TJMG por meio de celebração de Termo de 
Compromisso de Estágio, no qual estarão estabelecidas as condições para a realização 
do estágio, nos termos da Portaria-Conjunta n°297 de 2013 do TJMG. 

DA VALIDADE DA SELEÇÃO PÚBLICA 

12.1 A seleção pública terá validade de 1 (um) ano a partir da divulgação 
final do resultado, podendo ser prorrogado por igual período a critério do Diretor do Foro 
da Comarca. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Todas as divulgações oficiais referentes ao concurso serão afixadas no 
átrio do Fórum desta Comarca e no site www.tjmg.jus.br. 

13.4 É vedada a realização de estágio por estudante que possua vinculo 
profissional ou de estágio com advogado ou sociedade de advogados, que seja policial 
civil ou militar e que seja titular de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal. 



13.4.1 Aplica-se à contratação de estagiário no âmbito do TJMG o disposto 
no Enunciado Administrativo n° 7, do Conselho Nacional de Justiça, de 21 de junho de 
2007. 

13.5 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação 
das regras da Seleção Pública, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas 
normas legais pertinentes, bem como em eventuais comunicados ou instruções 
específicas para a realização do certame, acerca dos quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

13.6 A realização do estágio não estabelece vínculo empregatício do 
estudante com o TJMG. 

13.7 O acompanhamento da divulgação deste Edital e de comunicados 
relacionados à Seleção Pública é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

13.8 Não serão aceitas apresentação de documentos ou a interposição de 
recursos via fax, telex, telegrama, correio eletrônico, ou outro meio não especificado neste 
Edital. 

13.9 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e 
comuns a todos os candidatos, não havendo justificativa para o não cumprimento e para a 
apresentação de quaisquer recursos ou documentos após as datas e em desacordo com 
as formas estabelecidas neste Edital. 

13.10 Para contagem do prazo de apresentação de documentos e 
interposição de recursos, excluir-se-á o dia da divulgação e incluir-se-á o último dia do 
prazo estabelecido neste Edital, desde que dia útil na Comarca, sendo prorrogado, em 
caso contrário, para o primeiro dia útil subsequente. 

13.11 A comprovação da tempestividade da apresentação de documentos e 
de recursos será feita pela data do protocolo de recebimento. 

13.13 Os recursos deverão ser apresentados de uma única vez, não se 
admitindo complementação, suplementação, inclusão e/ou substituição durante ou após 
os prazos estabelecidos neste Edital. 

13.14 Informações e orientações referentes à Seleção Pública poderão ser 
obtidas na Comarca de Borda da Mata/MG, localizada à rua Rio Branco, n. 40, Borda da 
Mata/MG, CEP 37564000. 

13.15 O resultado final da seleção pública será homologado pelo Juiz Diretor 
do Foro. 

13.16 A constatação, a qualquer tempo, de irregularidade, inexatidão de 
dados ou falsidade de qualquer declaração implicará, ainda que homologado o concurso, 
a anulação da inscrição do candidato, bem como de todos os atos dela decorrentes, sem 
prejuízo das sanções legais cabíveis. 

13.17 As ocorrências não previstas neste edital e os casos omissos serão 
resolvidos pela Direção do Foro da Comarca e, em última análise, pelo Superintendente 
da EJEF. 

13.18 Integra este Edital, Anexo correspondente ao Conteúdo Programático. 



14. CALENDÁRIO 

Inscrições De 01/04/2019 a 10/05/2019, no horário das 12:00 às 18:00 
horas 	na Sala da Administração do Foro, localizado no Fórum 
Mário Martins, situado na Rua Rio Branco, 40, Centro, em Borda 
da Mata-MG, mediante preenchimento de formulário próprio, sem 
qualquer ônus. 

Prova Objetiva Dia 25/05/2019 às 09 horas com duração máxima de 2 (duas) 
horas, a ser realizada na Faculdade de Direito do Sul de Minas. 

Divulgação do Resultado da 
Prova Subjetiva 

Dia 29/05/2019, às 12 horas, na Sala da Administração do Foro, 
localizado no "Fórum Mário Martins". 

Prazo para Recurso 30/05/2019 a partir das 12:00 horas, a 31/05/2019 até as 18:00 
horas. 

Divulgação 	do 	Resultado 
Final 

Dia 03/06/2019, às 12 horas, na Sala da Administração do Foro, 
localizado no "Fórum Mário Martins". 

Publique-se, inclusive na imprensa escrita, devendo ser afixado o presente edital 
nas Instituições de Ensino Superior e em local visível ao Público. 

Comunique-se. 

Borda da Mata, 20 de março de 2 

Ir 

tino Márcio L-mos Mota Naves 

Juiz de Direito Diretor do Foro 



Anexo — Conteúdo Programático 

DIREITO CIVIL 

1 - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro; Aplicação da Lei no Tempo e no 
Espaço. Interpretação e Integração da Lei. Analogia. Princípios Gerais do Direito e 
Equidade. Usos e Costumes. 2 - Das pessoas. Das pessoas naturais. Das pessoas 
jurídicas. Do domicílio. 3 - Ausência. Direitos da Personalidade. 4 - Dos bens. Dos bens 
considerados em si mesmo. Dos bens reciprocamente considerados. Dos bens públicos. 
Do bem de família. 5 - Dos fatos jurídicos. Do negócio jurídico. Dos atos jurídicos lícitos. 
Dos atos ilícitos. Da prescrição e da decadência. Da prova. 6 - Do direito das obrigações. 
Das modalidades das obrigações. Da transmissão das obrigações. Do adimplemento e 
extinção das obrigações. Do inadimplemento das obrigações. 7 - Dos contratos em geral. 
Das várias espécies de contrato. Dos atos unilaterais. 8 - Dos títulos de crédito. 9 - Da 
responsabilidade civil em geral. Responsabilidade subjetiva e objetiva. Abuso do direito. 
10 - Das preferências e privilégios creditórios. 11 - Do direito das coisas. 12 - Da posse: 
aquisição, efeitos, perda. Os interditos possessórios. Usucapião. 13 - Dos direitos reais. 
Da propriedade. Do condomínio. Da superfície. Das servidões. Do usufruto. Do uso. Da 
habitação. Do direito do promitente comprador. Do penhor, da hipoteca e da anticrese. 14 
- Do direito de família. Casamento. Do direito pessoal. Do direito patrimonial. Da união 
estável. Da tutela e da curatela. 15- Do direito das sucessões. Da sucessão em geral. Da 
sucessão legítima. Da sucessão testamentária. Do inventário e da partilha. 16 - Das 
disposições finais e transitórias do Código Civil Brasileiro, artigos 2.028 a 2.046. 17 - 
Legislação Especial: Registros públicos. (Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973). Da 
alienação fiduciária (Decreto-Lei n°911, de 1° de outubro de 1969). Lei n°9.514, de 20 de 
novembro de 1997. Do condomínio em edificações e as incorporações imobiliárias (Lei n° 
4.591, de 16 de dezembro de 1964), Lei n° 10.931, de 2 de agosto de 2004. Do Estatuto 
do Idoso (Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2003). Da locação de imóveis urbanos (Lei n° 
8.245, de 18 de outubro de 1991). Código de Defesa do Consumidor, Lei n° 8.078, de 11 
de setembro de 1990. 18. Súmulas de Direito Civil dos Tribunais Superiores — STF e STJ 

vinculantes e não vinculantes, incluídas as relativas a relações consumeristas. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

Será objeto de todo o conteúdo programático de Direito Processual Civil, tanto a Lei n° 
5.869, de 11 de ianeiro de 1973, com todas as alterações legislativas posteriores, como a 
Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015, incluindo seus princípios, e que constará do 
seguinte programa. 1 - Princípios constitucionais e infraconstitucionais do processo civil. 
Garantias constitucionais do processo. Autonomia do Direito Processual. Institutos e 
normas fundamentais do processo civil. Direito Processual Constitucional. 2 - 
Competência. Critérios de determinação e de modificação. 3 - Funções essenciais à 
Justiça. Magistratura. Advocacia Pública e Privada. Assistência judiciária. Ministério 
Público. Órgãos auxiliares da justiça. 4 - A ação. Conceito e natureza. Condições da ação. 
Elementos da ação. Ação e tutela jurisdicional. Cumulação da ação Classificação da tutela 
jurisdicional. Processo. Conceito e natureza. Espécies. Pressupostos processuais. 
Procedimento. 5 - Partes e terceiros no processo civil. Conceitos. Litisconsórcio, 
assistência e modalidades de intervenção de terceiros. Dos Sujeitos do Processo. Partes 
e Procuradores. Litisconsórcio. Intervenção de Terceiros. Amicus Curiae. Do Juiz e dos 
Auxiliares da Justiça. Do Ministério Público. 6 - Da Advocacia Pública e Privada. Lei n° 
8.906, de 04 de julho de 1994, e Legislação Complementar (Estatuto da Advocacia e da 
Ordem dos Advogados do Brasil). Direitos Constitucionais Aplicáveis. Regulamento Geral 



da OAB e Código de Ética da Advocacia. Da Defensoria Pública. Da Advocacia Privada 
em favor do beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita. 7 - Atos processuais. Forma, 
tempo e lugar. Regime de invalidades processuais. Preciusões. Comunicação dos atos 
processuais. Atos processuais eletrônicos. 8 - Tutela antecipada. Da Tuteia Provisória. 
Tutelas de urgência e evidência. Tutela provisória de urgência antecipada e cautelar. 
Concessão em caráter antecedente ou incidental. Procedimentos. Hipóteses e 
possibilidade de concessão da liminar nas tutelas de evidência. Fungibilidade. 9 - Do 
procedimento Comum. Petição iniciai. Requisitos. Juizo de Admissibilidade. Da 
improcedência Liminar do Pedido. Da Conversão da Ação Individual em Ação Coletiva. 
Defesa do réu. Contestação, exceções, reconvenção, impugnação ao valor da causa. 
Revelia. Providências preliminares. Julgamento conforme o estado do processo. Do 
julgamento antecipado parcial do mérito. Audiência preliminar 10 - Da audiência 
preliminar. Da audiência de instrução e julgamento. Da Conciliação e da Mediação. 
Distinções. Conciliadores e Mediadores. Capacidade e impedimentos. 
Superendividamento. 11 - Provas. Objeto, fonte e meios. Prova atípica e prova ilícita. 
Ônus da prova. Provas em espécie e sua produção. Audiência de instrução e julgamento. 
12 - Sentença. Conteúdo. Defeitos das sentenças. Coisa julgada. Limites subjetivos e 
objetivos. Relativização da coisa julgada. Liquidação de sentença. 13 - Recursos. Juízo 
de admissibilidade. Efeitos. Princípios gerais da teoria geral dos recursos. Apelação. 
Cabimento. Procedimento. Pedido de Efeito Suspensivo. 14 - Agravo de instrumento. 
Decisões nominadas e inominadas. Agravo interno. Recurso Adesivo. Embargos de 
Declaração. Embargos Infringentes. Embargos de Divergência. Cabimento. Procedimento. 
Efeitos. 15 - Uniformização de jurisprudência. Recursos aos tribunais superiores. Recurso 
Especial. Recurso Extraordinário. Recurso Ordinário. Cabimento. Procedimento. Juízo de 
admissibilidade. Efeitos. Pedido de Efeito Suspensivo. Precedentes judiciais. Mecanismos 
de valorização. Súmulas, Súmula Vinculante. 16 - Da ordem dos processos nos tribunais. 
Do incidente de Assunção de Competência. Do incidente de Arguição de 
Inconstitucionalidade. Do conflito de Competência. Da Homologação de Decisão 
Estrangeira e da Concessão do Exequatur à Carta Rogatória. Da Ação Rescisória. Do 
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas. Da Reclamação. 17 - Procedimentos 
especiais de jurisdição contenciosa. Teoria geral. Ação de consignação em pagamento; 
ação de prestação de contas; ações possessórias, ação de nunciação de obra nova, ação 
de usucapião, ações de divisão e demarcação. 18 - Procedimentos especiais de jurisdição 
contenciosa: inventário e partilha, alimentos, embargos de terceiro, habilitação, 
restauração de autos, vendas a crédito com reserva de domínio, ação monitória. Ação de 
dissolução parcial de sociedade. 19 - Da Arbitragem. Compromisso arbitrai e cláusula 
compromissória. Tutelas de urgência antes, durante e depois do processo arbitrai. 
Impugnação judiciai da sentença arbitrai. Meios alternativos de solução de conflito 
(Resolução n° 125, de 29 de novembro de 2010, do Conselho Nacional de Justiça). 
Instauração da Arbitragem. Ação para obtenção do compromisso arbitrai. Impedimento e 
Substituição do Árbitro. Responsabilidade do Árbitro. Cooperação do Poder Judiciário 
com a Arbitragem. 20 - Remédios de tutela em face do Poder Público: Mandado de 
segurança. Ação Popular. Habeas Data. Ação de improbidade administrativa. 21 - Do 
Direito Processual Coletivo. Da Ação Civil Pública. Tutela dos interesses transindividuais. 
Das Ações Coletivas para Defesa de Interesses Individuais Homogêneos. Conceito. 
Espécies. Mecanismos processuais e respectivos procedimentos. Leis n°s 7.347/85 e 
8.078/90. 22 - Execução. Características. Classificações. Pressupostos. Título executivo: 
espécies e requisitos. Liquidação. 23 - Cumprimento de sentença para pagamento de 
quantia, para execução de obrigação de fazer, não fazer e dar coisa certa e incerta. 
Procedimento. Peculiaridades. 24 - Execução por quantia certa contra devedor solvente. 
Procedimento. Penhora, avaliação e expropriação. Pagamento ao credor 25 - Execução 
para a entrega de coisa. Execução especial: Execução contra a Fazenda Pública, 



execução fiscal e execução de alimentos. 26 - Defesa do executado no cumprimento de 
sentença e na execução de título extrajudicial. Ações autônomas de impugnação à 
execução. Exceção de pré-executividade. 27 - Processo cautelar e tutela cautelar. Poder 
geral de cautela. Procedimento cautelar. 28 - Procedimento sumário e procedimento dos 
Juizados Especiais Cíveis e Juizados Especiais da Fazenda Pública. Juizados Especiais 
Federais. Procedimentos diferenciados. 29 - Procedimentos Especiais de Jurisdição 
Voluntária. Características. Alienações Judiciais. Testamento e Codicilo. Herança Jacente. 
Bens dos Ausentes. Coisas Vagas. Curatela dos Interditos. Tutela. Organização e 
Fiscalização das Fundações. Especialização da Hipoteca Legal. Emancipação. Sub-
rogação. 30 - Alienação, arrendamento ou oneração de bens de incapazes. Alienação de 
quinhão em coisa comum. Extinção do Usufruto e de fideicomisso. Divórcio e separação 
consensuais. Extinção consensual de união estável. Alteração do regime de bens do 
matrimônio. 31 - Ações locatícias. Ação de Despejo. Ação Revocatória. Ação Revisional. 
Ação Consignatária. 32 - Divórcio. Inventário e Partilha Extrajudiciais. 33 - Ações de 
Direito de Família. 34 - Pedido de suspensão de liminares e de sentenças. Leis n°s 
4.348/64 e 8.437/92. 

DIREITO PENAL 

1 - Princípios constitucionais penais. 2 - Aplicação da lei penal. 3 - Crime. Conceito. 
Elementos. 4 - Tipicidade. Elementos. Causas de exclusão. 5 - Relação de causalidade. 6 
- Consumação, tentativa, crime impossível, desistência voluntária e arrependimento 
eficaz. 7 - Arrependimento posterior. 8 - Dolo e culpa. 9 - Culpabilidade. Pressupostos. 
Causas de exclusão. 10 - Erro sobre elementos do tipo, erro determinado por terceiro, 
erro sobre a pessoa e erro sobre, a ilicitude do fato. 11 - Coação irresistível e obediência 
hierárquica. 12 - Ilicitude. Causas de exclusão. 13 - Imputabilidade penal. 14 - Concurso 
de pessoas. 15 - Penas privativas de liberdade. 16 - Penas restritivas de direitos. 17 - 
Pena de multa. 18 - Cominação das penas. 19 - Aplicação das penas. 20 - Concurso de 
crimes. 21 - Conflito aparente de normas. 22 - Erro na execução. 23 - Limite das penas. 
24 - Suspensão condicional da pena. 25 - Livramento condicional. 26 - Efeitos da 
condenação. 27 — Reabilitação. 28 - Medidas de segurança. 29 - Ação Penal. 30 - 
Extinção da punibilidade. 31 - Crimes contra a pessoa. 32 - Crimes contra o patrimônio. 
33 - Crimes contra a propriedade intelectual. 34 - Crimes contra a dignidade sexual. 35 - 
Crimes contra a Paz Pública. 36 - Crimes contra a fé pública. 37 - Crimes contra a 
administração pública. 38 - Contravenções penais. 39 - Execução Penal. 40 - Corrupção 
de menores. 41 - Abuso de autoridade (Lei n° 4.898/65). 42 - Preconceito Racial (Lei n° 
7.716/89). 43 - Crimes praticados contra a criança e o adolescente (Lei n° 8.069/90). 44 - 
Crimes Hediondos (Lei n° 8.072/90). 45 - Crimes do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078/90). 46 - Crimes contra a ordem tributária, econômica e relações de 
consumo (Lei n° 8.137/90). 47 - Crimes de licitações e contratos da administração pública 
(Lei n° 8.666/93). 48 - Crime organizado (Lei n° 12.850/13). 49 - Crimes de menor 
potencial ofensivo. Juizado especial criminal (Lei n° 9.099/95). 50 - Crimes de tortura (Lei 
n° 9.455/97). 51 - Crimes de trânsito (Lei n° 9.503/97). 52 - Crimes ambientais (Lei n° 
9.605/98). 53- Crimes lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores (Lei n°9.613/98). 
54 - Crimes previstos no estatuto do desarmamento (Lei n° 10.826/03). 55 - Violência 
doméstica (Lei n°11.340/06). 56 - A lei antidrogas (Lei n°11.343/06). 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

1 - Princípios constitucionais do processo penal. 2 -Aplicação da lei processual no tempo, 
no espaço e em relação às pessoas. 3 - Inquérito policial. 4 - Ação penal: conceito, 



condições, pressupostos processuais. Ação penal de iniciativa pública Titularidade, 
condições de procedibilidade. Denúncia: forma e conteúdo; recebimento e rejeição. Ação 
penal de iniciativa privada: Titularidade. Queixa. Renúncia. Perdão. Decadência. 
Perempção. Extinção da punibilidade. 5 - Ação civil ex delicto. 6 - Jurisdição e 
competência. Critérios de determinação e modificação de competência. Incompetência. 
Conexão e continência. 7 - Das questões e processos incidentes. 8 - Da prova: conceito, 
princípios básicos, objeto, meios, espécies, ónus, procedimento probatório, limitações 
constitucionais das provas, sistemas de apreciação. 9 - Sujeitos processuais: do juiz, do 
Ministério Público, do acusado e defensor, dos assistentes e auxiliares da Justiça. Vítima 
no processo penal. 10 - Da prisão, das medidas cautelares e da liberdade provisória. 
Disposições gerais. Da prisão em flagrante. Da prisão preventiva. Da prisão domiciliar. 
Das outras medidas cautelares. Da liberdade provisória, com ou sem fiança. Da prisão 
temporária. 11 - Das medidas assecuratórias. 12 - Das citações e intimações. Forma, 
lugar e tempo dos atos processuais. 13 - Processo e procedimento. Pressupostos 
processuais. Formas procedimentais. Procedimento comum. Instrução criminal. 
Procedimento ordinário. Procedimento sumário. Procedimento sumaríssimo. Juizados 
Especiais Criminais. Procedimento relativo ao Tribunal do Júri. Procedimentos especiais, 
inclusive de leis especiais. 14 - Atos das partes, dos juízes, dos auxiliares da Justiça e de 
terceiros. 15 - Dos prazos: características, princípios e contagem. 16 - Da sentença. 
Conceito, requisitos, classificação, publicação e intimação. Sentença absolutória: 
providências e efeitos. Sentença condenatória: fundamentação da pena e efeitos. Efeitos 
civis da sentença penal. 17 - Da coisa julgada penal. Inimputabilidade e processo penal. 
18 - Das nulidades. 19 - Dos recursos em geral: princípios, modalidades, recursos em 
espécie e fungibilidade. 20 - Recursos especial e extraordinário. 21 - Das ações de 
impugnação. Da revisão criminal. Do habeas corpus. Do mandado de segurança. Das 
exceções. Do desaforamento. 22 — Lei n.° 7.210/84. Da execução das penas em espécie. 
Dos incidentes da execução penal. 23 — Aspectos processuais penais constantes da Lei 
n° 8.072/90, Lei n° 9.099/95, Lei n.° 9.296/96, Lei n° 9.613/98, Lei n° 10.826/03, Lei n.° 
11.340/06, Lei n° 11.343/06, Lei n.° 12.850/13, com as alterações legislativas que 
seguiram em relação a elas. 

DIREITO CONSTITUCIONAL 

1 - Constituição. 1.1 Conceito, objeto, elementos e classificações. 1.2 Supremacia da 
Constituição. 1.3 Aplicabilidade das normas constitucionais. 1.4 Interpretação das normas 
constitucionais. 1.4.1 Métodos, princípios e limites. 2 - Poder constituinte. 2.1 
Características. 2.2 Poder constituinte originário. 2.3 Poder constituinte derivado. 3 - 
Princípios fundamentais. 4 - Direitos e garantias fundamentais. 4.1 Direitos e deveres 
individuais e coletivos. 4.2 Habeas corpus, mandado de segurança, mandado de injunção, 
habeas data, ação popular e ação civil pública. 4.3 Direitos sociais. 4.4 Nacionalidade. 4.5 
Direitos políticos. 4.6 Partidos políticos. 5 - Organização do Estado. 5.1 Organização 
políticoadministrativa. 5.2 Estado federal brasileiro. 5.3 A União. 5.4 Estados federados. 
5.5 Municípios. 5.6 O Distrito Federal. 5.7 Territórios 5.8 Intervenção federal. 5.9 
Intervenção dos estados nos municípios. 6 - Administração pública. 6.1 Disposições 
gerais. 6.2 Servidores públicos. 6.3 Militares dos estados, do Distrito Federal e dos 
territórios. 7 - Organização dos poderes no Estado. 7.1 Separação de poderes. 
Mecanismos de freios e contrapesos. 7.2 Poder legislativo. 7.2.1 Estrutura, funcionamento 
e atribuições. 7.2.2 Comissões parlamentares de inquérito. 7.2.3 Fiscalização contábil, 
financeira e orçamentária. 7.2.4 Tribunal de Contas da União (TCU). 7.2.5 Processo 
legislativo. 7.2.6 Prerrogativas parlamentares. 7.3 Poder executivo. 7.3.1 Presidente da 
República. 7.3.1.1 Atribuições, prerrogativas e responsabilidades. 7.3.2 Ministros de 
Estado. 7.4 Poder judiciário. 7.4.1 Disposições gerais. 7.4.2 Órgãos do poder judiciário. 



7.4.2.1 Organização e competências. 7.4.3 Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 8 - 
Funções essenciais à justiça. 8.1 Ministério Público. 8.1.1 Princípios, garantias, vedações, 
organização e competências. 8.2 Advocacia pública. 8.3 Advocacia e Defensoria Pública. 
9 - Controle da constitucionalidade. 9.1 Sistemas gerais e sistema brasileiro. 9.2 Controle 
incidental ou concreto. 9.3 Controle abstrato de constitucionalidade. 9.4 Exame in 
abstractu da constitucionalidade de proposições legislativas. 9.6 Ação declaratória de 
constitucionalidade. 9.6 Ação direta de inconstitucionalidade. 9.7 Arguição de 
descumprimento de preceito fundamental. 9.8 Ação direta de inconstitucionalidade por 
omissão. 9.9 Ação direta de inconstitucionalidade interventiva. 9.10 Controle concreto e 
abstrato de constitucionalidade do direito municipal. 9.11. Súmula vinculante. 9.12. 
Repercussão geral. 10 - Defesa do Estado e das instituições democráticas. 11 - Sistema 
tributário nacional. 11.1 Princípios gerais. 11.2 Limitações do poder de tributar. 11.3 
Impostos da União, dos Estados e dos municípios. 11.4 Repartição das receitas 
tributárias. 12 - Finanças públicas. 12.1 Normas gerais. 12.2 Orçamentos. 13 - Ordem 
econômica e financeira. 13.1 Princípios gerais da atividade econômica. 13.2 Política 
urbana. 14 - Ordem social. 
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